
Portal Único de Comércio Exterior
Tratamento Administrativo



TRATAMENTO ADMINISTRATIVO 
nas operações de comércio exterior 

 Controle governamental por órgão distinto da RFB 
nas importações e exportações 

 Base legal → Competência legal
 Objetivo:

Verificar a consonância da
operação pretendida em relação às
normas comerciais, sanitárias,
ambientais, de qualidade,
segurança pública, segurança
nacional, entre outras a fim de
garantir a aplicação políticas
públicas voltadas ao
desenvolvimento e à melhoria da
condição de vida da população



TRATAMENTO ADMINISTRATIVO 
Evolução do comércio exterior brasileiro

↑ Demanda por controle → 
Burocracia ↑
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↑ CELERIDADE 
Processual 

↑ INTEGRIDADE 
das 

informações

NOVO PROCESSO DE EXPORTAÇÃO
Etapas paralelas e conferência automática de informações 



TRATAMENTO ADMINISTRATIVO 
Módulo LPCO, o que é? 

Informações 
personalizadas

ValidadeLPCO

Abrangência de 
operações

Impede ou não o 
embarque

Abrangência de 
empresas

Emitido de ofício 
ou pelo 

exportador



TRATAMENTO ADMINISTRATIVO 
Módulo LPCO, o que é? 



LPCO emitido de ofício, foi emitido? 



 Entrada única de dados (objetivo)
 Diferentes níveis de integração, por quê?
 Inclusão do órgão e melhorias de curto prazo
 Integração de sistemas
 Revisão dos processos internos e alteração da

legislação

 Operacionalização do comércio exterior x Processos de
cadastro, habilitação, registro de produto... junto ao órgão
(fora do escopo do Portal)

TRATAMENTO ADMINISTRATIVO 
Entrada única de dados 







 Transparência
 Acesso sem cadastro prévio
 Fidelidade e atualização instantânea das

informações
 Assistentes de preenchimento.

TRATAMENTO ADMINISTRATIVO 
Simuladores Públicos



Portal Único de Comércio Exterior 
Novo Processo de Exportações 



PORTAL ÚNICO DE COMÉRCIO EXTERIOR
Novo Processo de Exportação ‐ 100% implantado

 Simplificação que proporciona maior eficiência, previsibilidade e
redução de custos para os operadores

 Eliminação de documentos→Declaração Única de Exportação (DUE)
 Integração com a Nota Fiscal eletrônica
 60% de redução no preenchimento de dados (de 98 para 36 dados)
 Automatização da conferência de informações
 Etapas paralelas: celeridade processual
 Licenciamentos abrangentes a mais de uma operação
 Transferência de controles que ocorrem de forma prévia e

durante a operação para controle a posteriori
 Novo Sistema de Controle de Carga e Trânsito Único



CENÁRIO ANTES DO PORTAL ÚNICO
Comércio exterior complexo e burocrático



CENÁRIO COM PORTAL ÚNICO
Comércio exterior simples e eficiente



LPCO
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NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Integração entres os módulos do Portal Único







NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Como registrar uma DU‐E e vincular o LPCO



NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Registrando a Declaração Única de Exportação 



NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Registrando a Declaração Única de Exportação 



NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Informando as Nfe na DU‐E

IMPORTANTE! 
Cada item da NF‐e gera um item da DUE e vários itens 
da DUE podem ser vinculados a um mesmo LPCO. 



NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Vinculando o LPCO ao item da DU‐E

IMPORTANTE! 
Verificação da compatibilidade 

NF‐e / DUE / LPCO 



 Pode ser feita com base na NFe, NF formulário, por DU‐E ou item de DUE*, por
contêiner ou por documento de transporte

NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Recepcionando a Carga



 Por DU‐E, por contêiner ou por documento de transporte

NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Entregando a Carga



 Para a DU‐E ficar “averbada” é necessário que a carga seja completamente
exportada (CCE)

NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Manifestando a carga



RESULTADOS ALCANÇADOS com o NPE

100% das exportações no NPE em outubro/2018 

 Meta de redução de tempo superada! 

 Redução aproximada de 80% nos documentos emitidos**

 Customização de LPCO 

 40 modelos, com média de 16 informações solicitadas, variando de 2 a 49 a 
depender da operação 

 LPCO abrangente a + de 1 operação: 50% dos modelos

 Integração do Portal com sistemas dos órgãos anuentes, ex: Shiva (Vigiagro): com GR 
próprio, ↓ tempo de análise das exportações de carnes: média de 3 dias → 15 min

* Do início do despacho ao embarque nas operações jan‐set/2018
** RE, DSE e DE ago/2017 → DUE ago/2018

↓ de mais de 50% no tempo médio*

13 → 6,4 dias (média geral)



Melhorias nos módulos que já compõe o NPE

• DUE

• CCT

• LPCO 

Ações no âmbito do Comitê de Facilitação de Comércio 

• Continuidade dos trabalhos junto aos órgãos anuentes 

• Auxílio na revisão dos processos para melhor utilizar as potencialidades das 
novas ferramentas disponíveis no Portal Único;

• Estimular a integração dos sistemas internos dos órgãos com o Portal; e

• Identificação de necessidade e apoio para realização de adequações normativa. 

E a busca por melhorias é contínua...



GRATO! 

siscomex@mdic.gov.br


